
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO 

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO 

 
TERMO DE CONTRATO Nr 047/2022- COEx/DMAT 

 
CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENTRO 
DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - ÓRGÃO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO 
 
CONTRATADA: AGRALE S/A 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS OPERACIONAIS 
CATEGORIA 1 DA LINHA AGRALE MARRUÁ 
 
VALOR: R$ 47.300.290,00 (Quarenta e sete milhões, 
trezentos mil, duzentos e noventa Reais). 

 
 

PREÂMBULO 
 

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do Centro de Obtenções do Exército 
(COEX) do Comando do Exército, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
00.394.452/0250-09, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Senhor 
Tenente Coronel DAVID VIEIRA DE MATOS JUNIOR, Chefe da Divisão de Aquisições Licitações e 
Contratos, Autoridade competente por delegação do Chefe do COEX/COLOG, portador da Carteira 
de Identidade nº 018736493-0 MD/EB, expedida pelo Exército Brasileiro, Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) nº 074.002.247-43 e a Empresa AGRALE S/A, doravante denominada CONTRATADA, 
estabelecida na Estrada Federal BR 116 - Km 145, 15.104 – Bairro São Ciro, Caxias do Sul -RS - CEP: 
95.059-520, inscrita no CNPJ sob o nº 88.610.324/0001-92, representada neste ato pelo Sr. HUGO 
DOMINGOS ZATTERA, portador da Carteira de Identidade nº 1002555843 SSP-RS, CPF nº 
010.829.650-49, conforme procuração arquivada no Centro de Obtenções do Exército, tendo em 
vista o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 24/2022-COEX, constante do Processo 
Administrativo nº 64477.005181/2022-61 - COLOG, firmam o presente CONTRATO, fundamentado 
no inciso I, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
 
 
 
 
 



CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto deste CONTRATO é o fornecimento pela CONTRATADA ao CONTRATANTE do 

material, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo 

deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS 

 
2.1. O preço unitário e total do objeto deste CONTRATO, já incluídas as despesas de frete, impostos, 
seguro, embalagem e outras decorrentes, são os seguintes: 

Item Objeto CATMAT Qtde Preço de 

Referência 

Valor total 

1 VTNE, Pick-up, ¾ 

Ton, 4x4, VOP1, 

Teto Rígido s/ 

caçamba 

BR0150070 11 R$ 406.250,00 R$ 4.468.750,00 

2 VTNE, Pick-up, ¾ 

Ton, 4x4, VOP1, 

Teto Rígido caçamba 

c/ Capota de Lona 

BR0150070 67 R$ 435.150,00 R$ 29.155.050,00 

3 VTNE, 1 ½ Ton, 

VOP1 

BR0150070 6 R$ 474.915,00 R$ 2.849.490,00 

4 VTL REC, ½ Ton, 

4X4 (VOP 1) 

BR0150241 25 R$ 433.080,00 R$ 10.827.000,00 

Total R$ 47.300.290,00 

 
2.2. O material objeto do contrato está isento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), e 
não está isento de PIS e COFINS de acordo com os Art. de 03 a 7, do Decreto nº 8.122, de 16 de 
outubro de 2013, que Regulamenta o Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa - 
RETID, instituído pela Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012, conforme Projeto Básico. 

 
 
 
 
 



CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 516 (quinhentos e dezesseis) dias, com 
início na data de assinatura do Termo de Contrato pelo Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações 
e Contratos do COEx/COLOG, prorrogáveis na forma do Art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
 
3.2. Qualquer pedido de alteração contratual deverá ser apresentado pelo solicitante e, mediante 
petição por escrito, devidamente fundamentado e protocolado com o Fiscal do Contrato, até 90 
(noventa) dias antes do vencimento do prazo de entrega, e os casos supervenientes, de fato 
excepcional ou imprevisível deverão ser protocolados em documentos contemporâneos à sua 
ocorrência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1.O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico, 
anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. As condições de reajuste são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico, 
anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS FINANCEIROS 

 
7.1. A classificação funcional programática dos recursos destinados a cobrir as despesas com a 
execução deste CONTRATO é a seguinte: 
 
 

PTRES PI ND FONTE NC 

171438 FBC114XSAD2 449052 0100 2022NC411981 

 
7.2. Os recursos foram empenhados, conforme a Nota de Empenho Nr 2022NE334, de 29 de 
JULHO de 2022, no valor de R$ 47.300.290,00 (Quarenta e sete milhões, trezentos mil, duzentos e 
noventa Reais). 
  

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

8.1. As condições de garantia e assistência técnica do objeto são aquelas previstas no Projeto 
Básico, anexo deste Contrato. 

 

 



CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1. A fiscalização do contrato está prevista no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS 

 
10.1. As normas técnicas aplicáveis estão previstas no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES  
 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5. Cometer fraude fiscal; 
11.1.6. Não mantiver a proposta. 
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia, calculada sobre o valor do 
contrato ou parcela inadimplida, por até 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução do 
contrato; 
11.2.3. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia, calculada sobre o valor do 
contrato ou parcela inadimplida, de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias de atraso injustificado na 
execução do contrato; 
11.2.4. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o limite de 30%, calculada 
sobre o valor do contrato ou parcela inadimplida, a partir de 61 (sessenta e um) dias de atraso 
injustificado na execução do contrato, quando o mesmo poderá ser rescindido nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
11.2.5. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de 
atraso injustificado, até a reapresentação do material rejeitado, depois de esgotado o prazo 
fixado para substituição, correção ou reparação, até o máximo de 30% (trinta por cento); 
11.2.6. Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação dos dados de catalogação, quando for o caso; e 
11.2.7. Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia de execução do contrato, ainda que seja para reforço, sendo que o 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração a promover a rescisão do 
contrato; 
11.2.8. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

11.2.9. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 



acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, até o limite 
de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, e poderão, ainda, ser aplicadas 
concomitantemente com as demais sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência; 
11.3.1. Para efeito de aplicação de multa, o valor do contrato será apurado deduzindo-se dele o 
valor das entregas realizadas dentro do prazo pactuado e aceitas pelo Contratante; 
11.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia de 
execução do respectivo contrato; 
11.3.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
11.3.4. As datas firmadas no canhoto da Nota Fiscal e no atesto do verso da própria Nota Fiscal 
deverão ser as mesmas, o que caracterizará a entrega do objeto contratado. 
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

11.4.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de1999; 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES  
 

12.1. DA CONTRATANTE: 
12.1.1.São aquelas previstas no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 
 
12.2. DA CONTRATADA: 
12.2.1.São aquelas previstas no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 

 
 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 78, da 
Lei nº 8.666/93, com as consequências indicadas no Art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
 
13.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a garantia de execução 
para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela devidos e reter os créditos 
decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo 
das sanções da lei. 
 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13.4.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 
 

14.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou 
supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial deste CONTRATO, previstos no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSTENTABILIDADE 
 

15.1. A proteção ambiental e práticas de sustentabilidade economicamente viáveis estão previstas 
no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, previstos no item XIII do Art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 
17.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VINCULAÇÃO 

 
18.1. O presente Termo de Contrato está vinculado ao Termo de Reconhecimento de 
Inexigibilidade presente no processo, conforme previsto no Art. 55, Inc. XI, da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
 
19.1. O extrato deste CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União, conforme previsto no 
caput do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e nos termos das Orientações Normativas nº 33 e 34 da AGU, 
de 13 de dezembro de 2011. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANEXOS 

 
20.1. Constitui anexo deste CONTRATO, dele fazendo parte integrante: 
20.1.1. ANEXO I – Projeto Básico e Especificações Técnicas; 
20.1.2. ANEXO II – Proposta da Contratada; e 
20.1.3. ANEXO III - Nota de Empenho. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

 
21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Nº 8.666 de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO CONTRATUAL 

 
22.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
   
 
 E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir. 

 
Signatários: 

 
 
 
 

DAVID VIEIRA DE MATOS JUNIOR – Tenente Coronel 
Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos do Centro de Obtenções do Exército 

 
 
 
 
 
 
 

HUGO DOMINGOS ZATTERA 
 Diretor Presidente da Empresa AGRALE S/A 

 

HUGO 
DOMINGOS 
ZATTERA:01082
965049

Assinado de forma 
digital por HUGO 
DOMINGOS 
ZATTERA:01082965049 
Dados: 2022.08.15 
15:52:24 -03'00'

DAVID VIEIRA DE 
MATOS 
JUNIOR:07400224743

Assinado de forma digital por 
DAVID VIEIRA DE MATOS 
JUNIOR:07400224743 
Dados: 2022.08.22 13:21:45 -03'00'



Testemunhas: 
 
 
 
 

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR – Tenente-Coronel 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos  

 
 
 
 
 

DANIEL LUIZ ALVES TEIXEIRA - Major 
Chefe da Subseção de Contratos  

 
 

DANIEL LUIZ ALVES 
TEIXEIRA:092319267
05

Assinado de forma digital por 
DANIEL LUIZ ALVES 
TEIXEIRA:09231926705 
Dados: 2022.08.01 10:45:21 -03'00'

ORLANDO JOSE 
MACHADO 
JUNIOR:07772147767

Assinado de forma digital por 
ORLANDO JOSE MACHADO 
JUNIOR:07772147767 
Dados: 2022.08.01 10:34:14 
-03'00'

























































































Data e hora da consulta:
Usuário:

  29/07/2022 09:43
        ***.578.323-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160069 CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO REAL - (R$)

2022 NE 334

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171438 0100000000 449052 160504 FBC114XSAD2

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

29/07/2022 Global 64477.005181/2022-61 0,0000 47.300.290,00

88.610.324/0001-92 AGRALE SOCIEDADE ANONIMA

DMAT-VIATURAS OPERACIONAIS CATEGORIA 1 DA LINHA AGRALE MARRUÁ (SISFRON)-DIEX Nº 317-
DPIC/SDIR_MAT/DMAT, REQ NR 03/2022, 29/06/2022-CONTRATO NR 047/2022-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NR 024/2022-ITENS NR 01, 02, 03 E 04-2022NC411981-ICE504722.

A DEFINIR, CONFORME CONTRATO NR 047/2022-COEX/DMAT/AGRALE.

16006907000242022 - UASG Minuta: 160069

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

93 INEXIGIBILIDADE

25 - I -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

FEDERAL BR 116 - KM 145 15104 SAO CIRO

CEP

95059-520

Município

CAXIAS DO SUL RS

UF Telefone

CNPJ

00.394.452/0250-09

CEP

70630-901

Endereço

Q  G  EX   -   BL  C   -   2. PAV       SETOR MILITAR URBANO

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3415-6634/5570/4025/4606

UG Emitente

1  de      3002
Versão Data/Hora

29/07/2022 08:59:40
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  29/07/2022 09:43
        ***.578.323-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 47.300.290,00

Total da Lista

Subelemento 52 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA

001 4.468.750,00Item compra: 00001 - VEÍCULO PICK-UP, TIPO MOTOR DIESEL, TIPO
DIREÇÃO HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTORMÍNIMA 110 CV, CARGA
ÚTIL 750 KG, TIPO TRAÇÃO 4X4, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISCABINE SIMPLES, COR CAMUFLADA, MODELO 0
(ZERO) KM

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/07/2022 Inclusão 11,00000 406.250,0000 4.468.750,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 29.155.050,00Item compra: 00002 - VEÍCULO PICK-UP, TIPO MOTOR DIESEL, TIPO
DIREÇÃO HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTORMÍNIMA 110 CV, CARGA
ÚTIL 750 KG, TIPO TRAÇÃO 4X4, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISCABINE SIMPLES, COR CAMUFLADA, MODELO 0
(ZERO) KM

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/07/2022 Inclusão 67,00000 435.150,0000 29.155.050,00

Seq. Descrição Valor do Item

003 2.849.490,00Item compra: 00003 - VEÍCULO PICK-UP, TIPO MOTOR DIESEL, TIPO
DIREÇÃO HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTORMÍNIMA 140 CV, CARGA
ÚTIL 1.500 KG, TIPO TRAÇÃO 4X4, CARACTERÍSTICASADICIONAIS
CABINE SIMPLES, COR CAMUFLADA, MODELO 0 (ZERO) KM

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/07/2022 Inclusão 6,00000 474.915,0000 2.849.490,00

Seq. Descrição Valor do Item

004 10.827.000,00Item compra: 00004 - VEÍCULO PICK-UP, TIPO MOTOR DIESEL, TIPO
DIREÇÃO HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTORMÍNIMA 129 CV, CARGA
ÚTIL 500 KG, TIPO TRAÇÃO 4X4, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISCABINE SIMPLES, COR CAMUFLADA, MODELO 0
(ZERO) KM

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/07/2022 Inclusão 25,00000 433.080,0000 10.827.000,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCIO ROCHA CRUZ

***.718.948-**

29/07/2022 08:59:40

Assinaturas

2  de      3002
Versão Data/Hora

29/07/2022 08:59:40
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  29/07/2022 09:43
        ***.578.323-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Responsável pela Nota de Empenho

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR

***.721.477-**

29/07/2022 08:55:34

Assinaturas

3  de      3002
Versão Data/Hora

29/07/2022 08:59:40
Operação
Alteração


